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BASE DE CONHECIMENTO 

Veracidade/autencidade de registro de diploma: 
Solicitação 

 

 QUE ATIVIDADE É?  

Solicitação do requerente de veracidade/autenticidade de diplomas da Universidade Estadual de 
Santa Cruz – UESC e outras outras Faculdades Particulares conveneadas. 

 QUEM FAZ?  

Secretaria de Registro de Diplomas da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC. 

 COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO MAPEADO?  
 

 

 

 QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?  
 
Para que seja possível consultar a veracidade de um diploma, é necessário que o diploma contenha 
dados identificáveis, como nome completo, curso, data de conclusão, data de colação de grau, data 
de expedição, legislação de reconhecimento do curso e número de registro.  
 

Para realizar a solicitação o requerente deverá:  

1. Via Peticionamento SEI Bahia: 

 Possuir acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI Bahia 
é pré-requisito. Os procedimentos para habilitação estão disponíveis no 
Manual do Usuário Externo. 

 Após a habilitação o interessado deverá acessar o Peticionamento > 
Processo Novo, filtrar os processos disponíveis para a UESC e selecionar o 
tipo desejado. O Requerimento Acadêmico deverá ser preenchido, assinado 
eletronicamente e a documentação complementar necessária deverá ser 
anexada em formato PDF.  
 
 

REQUERENTE

• Preencher 
Requerimento 
Acadêmico

• Anexar documentação

PROTOCOLO

• Analisar 
documentação

• Encaminhar processo

SEDOC

• Analisar e emitir 
parecer a Reitoria

REITORIA

• Emite a declaração de 
veracidade/autenticida
de ao requerente.

http://www.uesc.br/proad/arquivos/manual-peticionamento-eletronico-usuario-externo.pdf
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 O Protocolo irá receber a solicitação eletronicamente, conferir a 
documentação e encaminhar o processo ao setor competente. A  tramitação 
do processo poderá ser acompanhada pelo requerente através do Controle 
de Acessos Externos. 

 

 QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?  
 

 
  

 QUAL É A BASE LEGAL?  
 

 

Legislação Observação 

Lei nº 9.394/1996 (LDB - Art. 48) Estabelece que os diplomas de cursos superiores 
reconhecidos, quando registrados nas universidades 
autorizadas, têm validade nacional. O registro é a garantia 
da autenticidade. 

Portaria MEC nº 1.095/2018 Dispõe sobre a emissão e o registro de diplomas físicos e 
digitais, estabelecendo normas de segurança e prazos de 
registro. 

 
 RESPONSÁVEIS PELO PREENCHIMENTO:  

Protocolo Geral 

E-mail: protocolouesc@uesc 

Telefone: (73) 3680-5502 

  

SEDOC – Secretaria de Registro de Diplomas 

E-mail: sedoc@uesc.br 

Telefone: (73) 3680-5073 

REQUERENTE

•Requerimento Acadêmico

•Documento de Identificação

•Diploma (frente e verso)
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